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01/10/13 terça-feira 19:30 Dra. Maria José Bentes Pinto- Juíza 
de Direito da 4ª UJECC.

Maria Emília P. De 
Oliveira, mat 494;
Lucivânia Alice da 
Silva, mat 9585
Nildete Norões Milfont
Giovany Cunha 
Siqueira, mat 201616

- Glauber Hebert 
Maurício Maia, mat 
5610
cel- 9696-1946

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 30 de setembro de 2013

FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
JUIZ DIRETOR

PORTARIA Nº 701 /2013

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
JUIZ DE DIREITO FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 8509876-81.2013, de interesse do Juiz de Direito Dr. José Israel Torres 
Martins;

RESOLVE designar o Dr. André Aguiar Magalhães, Juiz de Direito Titular desta Comarca, para, sem prejuízo das suas 
atuais atribuições, responder pelo expediente da 3ª Vara de Execuções Fiscais, nos dias 28 de agosto e 04 de setembro de 
2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 30 de setembro de 2013

FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
JUIZ DIRETOR

PORTARIA Nº 695/2013

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
JUIZ DE DIREITO FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o provimento nº 01/2012-DF, que criou o Plantão Judiciário, denominado de �Juizado do Torcedor�, para 
funcionar nos dias de jogos futebolísticos;

RESOLVE designar a Juíza abaixo discriminada para responder pelo Plantão Judiciário nas dependências do  PV.

DATA DIA HORÁRIO JUIZ( A) SERVIDOR OFICIAL(A) DE 
JUSTIÇA

28/09/13 sábado 16:00 Dra. Maria José Bentes Pinto- Juíza de 
Direito da 4ª UJECC.

Maria Emília P. De 
Oliveira, mat 494;
Lucivânia Alice da 
Silva, mat 9585
Nildete Norões Milfont
Celso Luis de Sousa 
Girão Júnior, mat 
98831
Stênio Mendonça 
Araújo, mat 200517

- Francisco 
Luciano dos 
Santos Júnior, mat 
1833- cel 8807-
1447

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 27 de setembro de 2013

FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
JUIZ DIRETOR

PORTARIA Nº 704/2013

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juiz DE Direito Francisco Luciano Lima Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a indicação do Juiz Coordenador das Varas de Família,
RESOLVE, em aditamento da Portaria nº 681/2013-DF, que trata das férias individuais dos magistrados com inicio no mês 

de outubro/2013,
Art. 1º - Designar o Dr. Geraldo Bizerra de Sousa, Juiz de Direito da 8ª Vara de Família, para sem prejuízo das suas 

atribuições, responder pelo expediente da 7ª Vara de Família, no período de 02 a 30/10/2013, durante o afastamento da Juíza 
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titular, no gozo de férias;
Art. 2º - Designar   a Dra. Rosália Gomes dos Santos, Juíza de Direito da 4ª Vara de Sucessões, para sem prejuízo das 

suas atuais atribuições, responder pelo expediente da 3ª Vara da espécie, no período de 02 a 30/10/13, durante o afastamento 
do Juiz em respondência, no gozo de férias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 30 de setembro de 2013.

FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
JUIZ DIRETOR

PORTARIA Nº. 712/2013

O Diretor do Fórum Clóvis Beviláqua, desta Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, o Juiz de Direito 
Francisco Luciano Lima Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO as férias regulamentares da Juíza Coordenadora do Centro Judiciário de Solução de Conflitos da Comarca 
de Fortaleza,  Dra. Natália Almino Gondim;

RESOLVE: Designar o Dr. Cristiano Rabelo Leitão, Juiz de Direito desta Comarca, para sem prejuízo das suas atuais 
atribuições, coordenar o referido Centro Judiciário, no período de 01 a 14/10/13.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 1º de outubro de 2013.

Francisco Luciano Lima Rodrigues
Juiz Diretor

COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS DAS COMARCAS DO INTERIOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
COMARCA DE ITAPIPOCA - SECRETARIA DA 3ª VARA
FÓRUM DR. JOSÉ AIRTON TEIXEIRA

PORTARIA Nº 007/2013

A Dra. RENATA SANTOS NADYER BARBOSA, MM Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Itapipoca/CE, no uso 
de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º � Conceder Elogio Funcional aos servidores cedidos da Prefeitura Municipal de Itapipoca, Fernanda Teixeira Pinto, 
Luiz Antônio de Alencar Novaes Almeida, Francisca Lima da Silva  Jobervânia Nogueira Farias, em vista a competência, a 
presteza, o desvelo e o elevado espírito público, especialmente no tocante aos esforços empregados no sentido de garantir aos 
jurisdicionados uma satisfatória prestação jurisdicional.

Art. 2º � O apostilhamento do presente elogio nos assentos funcionais dos servidores, como forma de valorização e incentivo 
aos exemplos de conduta que dignificam a Instituição e resgatam a confiança da sociedade na Justiça.

Art. 3³ � Publique-se na INTRANET e Diário da Justiça do Estado do Ceará e Oficie-se ao respectivo órgão a que estão 
subordinados os servidores para registro em suas fichas funcionais.

Art. 4º � Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Itapipoca/CE, 01 de outubro de 2013.

Renata Santos Nadyer Barbosa
Juíza de Direito - 3ª Vara - Titular

COMARCA DE IGUATU
SECRETARIA DA 1.ª VARA

PORTARIA N.º 09/2013

O DOUTOR JOSUÉ DE SOUSA LIMA JÚNIOR, JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DESTA COMARCA DE IGUATU, ESTADO DO CEARÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.

CONSIDERANDO a necessidade de manter a continuidade dos serviços da Secretaria, sobretudo no que se refere à subscrição dos 


